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1. O documento apresenta uma denúncia criminal contra 16 pessoas por crimes como corrupção passiva, crimes contra a flora e organização criminosa. 
2. Entre os denunciados estão Ricardo de Aquino Salles, ex-ministro do Meio Ambiente, e servidores públicos ligados ao Ibama e à pasta do Meio Ambiente.  
3. O documento fornece detalhes sobre as identidades e residências dos denunciados.Leia menos
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RELATÓRIO_RADAR-FEBRABAN_SETEMBRO_2023_final.pdffernando846621 



tarjado-requerimento-eliziane-gama-cpmi-costa-neto.pdf
tarjado-requerimento-eliziane-gama-cpmi-costa-neto.pdffernando846621 



integra moraes.pdf
integra moraes.pdffernando846621 



cancellier_merged.pdf
cancellier_merged.pdffernando846621 



PRLP-3.pdf
PRLP-3.pdffernando846621 



aije060081485votooral270623.pdf
aije060081485votooral270623.pdffernando846621 



slideshare.pdf
slideshare.pdffernando846621 



doc_proc.pdf
doc_proc.pdffernando846621 



intimação.pdf
intimação.pdffernando846621 



pf-militaressemdocumento2_260420232720.pdf
pf-militaressemdocumento2_260420232720.pdffernando846621 



designação.pdf
designação.pdffernando846621 





Mais de fernando846621 (20)
Representação - Senado - Hamilton Mourão - Incitação ao Golpe V2.pdf
Representação - Senado - Hamilton Mourão - Incitação ao Golpe V2.pdf 


Cartilha sobre a Reforma Tributária - Ministério da Fazenda
Cartilha sobre a Reforma Tributária - Ministério da Fazenda 


procon.pdf
procon.pdf 


garibaldi_sentença.pdf
garibaldi_sentença.pdf 


Apresentação PL do Ensino Médio 17-10.pdf
Apresentação PL do Ensino Médio 17-10.pdf 


nova resistencia.pdf
nova resistencia.pdf 


cadastro_de_empregadores.pdf
cadastro_de_empregadores.pdf 


CMDCA2023_RelatorioFinal.pdf
CMDCA2023_RelatorioFinal.pdf 


Boletim Médico - Gleisi Hoffmann - 30.09.pdf
Boletim Médico - Gleisi Hoffmann - 30.09.pdf 
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	2. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria  da República no Município de Altamira-PA
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Pará (GAECO/MPF/PA)
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ.
Referência: INQUÉRITOS Processo nº 1002281-37.2021.4.014.3903 e 1002334-
81.2022.4.01.3903
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio dos Procuradores da República
subscritos, vem perante Vossa Excelência, no uso de suas atribuições e, com base no art. 129, I, da
Constituição da República, oferecer DENÚNCIA em face de
1. RICARDO DE AQUINO SALLES, brasileiro, nascido em 08/06/1975, filho de
Diva Carvalho de Aquino Salles e Jorge de Santa Luzia Salles Junior, CPF Nº
252.980.008-19, Documento de Identidade Nº 29302668/SSP-SP, residente na
Superquadra Sqn 215 Norte, 215, Ap 202, Brasilia, Df, CEP 70874110 Ou R Pe. João
Manuel, 01175, Ap 52 - C Cesar 01411001 - São Paulo/spSP;
2. EDUARDO FORTUNATO BIM, brasileiro, nascido em 28/04/1978, Filho de
Thadeusa Maria Fortunato Bim e Edson Bim, Documento de Identidade nº
27288671/ssp-sp , CPF 281.515.458-79, Rua dos Resedas, 205, Quadra C Lote 058,
Resididencial Vila, CEP: 13091621, Campinas/SP;
3. ANDRÉ HELENO AZEVEDO SILVEIRA, brasileiro, filho de Roberto Heleno
Azevedo Silveira e Maria de Fatima Azevedo Silveira, nascido em 21/04/1984,
Carteira de identidade n° 8119493-9, CPF 047.134.909-70, residente no SHTN
Trecho 2, apartamento 412 - B, Brasília/DF;
4. JOÃO PESSOA RIOGRANDENSE MOREIRA JÚNIOR, brasileiro, filho de
Miriam Florio Moreira e João Pessoa Riograndense Moreira, Documento de
Identidade Nº 2007382357/SSP-Rjssprs-rs, CPF 421.291.170-15, nasceu em
Procuradoria da
República no
Município de
Altamira-PA
Av. Tancredo Neves, 3256, Jardim Independente II –
Altamira/PA
CEP 68.372-222 – Tel. (93) 3515-5902 –
www.mpf.mp.br/mpfservicos
Assinatura
digital
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assinatura
em
19/08/2023
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Para
verificar
a
autenticidade
acesse
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento.
Chave
a91c47a5.b35fd3af.0763c50f.a6cf667d
617195740
Num. 1768121553 - Pág. 1
Assinado eletronicamente por: GILBERTO BATISTA NAVES FILHO - 19/08/2023 15:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081915105844800001749095736
Número do documento: 23081915105844800001749095736
 


	3. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria  da República no Município de Altamira-PA
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Pará (GAECO/MPF/PA)
21/03/63, residente Shin Ql 16, Conjunto 3 Casa 03, Lago Norte 71530235 –
Brasília/DF;
5. WALTER MENDES MAGALHÃES JÚNIOR, brasileiro, casado, filho de
Walter Mendes Magalhães e Maria Arminda Ferreira Magalhães, nascido(a) em
26/05/1959, natural de Santos/SP, Instrução Mestrado Completo, Profissão
Aposentado, CPFC Nº 018.041.188-85, CNH Nº 01788550603, Residente na rua
Impatá, Nº 653, Bairro Vila Ré, São Paulo/SP;
6. ARTUR VALLINOTO BASTOS, brasileiro, filho de Maria Angelica Vallinoto
Bastos e Americo Dias da Cruz Bastos, CPF 260.250.192-15, Documento de
Identidade nº 9088d/CREA/Pa, nascido em 12/04/66, Rua João Balbi, 753, Ed. Rio
de Janeiro A, Nazaré, CEP 66055280, Belém/PA;
7. ADRIANE LUCIA MARTYRES PEDREIRA DE ALBUQUERQUE
BASTOS, brasileira, casado(a), filho(a) de CARLOS ALBERTO LOUSADA
PEDREIRA DE ALBUQUERQUE e LUCY LUCIA MARTYRES PEDREIRA DE
ALBUQUERQUE, nascido(a) em 15/06/1970, natural de Belém/PA, instrução
superior completo, CPF nº 361.678.782-34, CNH nº 00578461879, residente na(o)
Rua João Balbi, nº 753, APTO 2502, bairro Nazaré,, CEP 66055-280, Belém/PA,
BRASIL, fone(s) (91) 91406208, e-mail dra.drica.bastos@gmail.com
8. RAFAEL FREIRE DE MACEDO, brasileiro, analista ambiental, Filho de Maria
Ilnar Freire Macedo e Rômulo de Macedo Vieira, nascido em 31/10/79, CPFCpf Nº
008.491.174-37, Documento de Identidade Nº 1744676/ITEP-RNitep-rn, residente
no Setor Sagoca, Lote 2, Residencial Jk 801c, Taguatinga Norte, Cep: 72145900,
Brasília/DF;
9. OLIVALDI ALVES BORGES AZEVEDO, brasileiro, filho(a) de OLIVALDI
AZEVEDO e EDITH ALVES BORGES AZEVEDO, nascido(a) aos 25/05/1969,
natural de Votuporanga/SP, profissão policial militar, Documento de Identidade nº
17.403.017-SSP/SP, CPF nº 062.403.528-02, residente na(o) SHTN Trecho 2, nº
1319, bairro Asa Norte, CEP 70800-220, Brasília/DF, fone(s) (17) 996047005,
olivaldiazevedo@gmail.com.
10. OLIMPIO FERREIRA MAGALHÃES, brasileiro, casado(a), filho(a) de
BARTOLOMEU FERREIRA MAGALHAES e NAIR DIVINA DE OLIVEIRA
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	4. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria  da República no Município de Altamira-PA
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Pará (GAECO/MPF/PA)
MAGALHAES, nascido(a) em 09/09/1966, natural de São Paulo/SP, instrução
superior completo, profissão coronel da polícia militar, Documento de Identidade nº
15237293- SSP/SP/SP, CPF nº 089.537.768-30, residente na(o) SERRA DE SAO
DOMINGOS, nº 72, APTO 1082, bairro VILA CARMOSINA, CEP 08290-370, São
Paulo/SP, fone(s) (11) 947387003.
11. RICARDO JOSE BORRELLI, brasileiro, filho(a) de LILIANA EMILIA DI
PIETRO BORRELLI, nascido(a) em 10/01/1969, CPF nº 103.709.598-76, residente
na(o) AFONSO MARIANO FAGUNDES, nº 1076, bairro PLANALTO, CEP 04054-
001, São Paulo/SP, fone(s) (11) 96141358.
12. LUIS CARLOS HIROMI NAGAO, brasileiro, filho(a) de HELENA HIRATA
NAGAO, nascido(a) em 20/10/1968, CPF nº 067.121.368-73, residente na(o)
JAUAPERI, nº 1096, APTO 121, bairro INDIANOPOLIS, CEP 04523-909, São
Paulo/SP, fone(s) (11) 99690222.
13. LESLIE NELSON JARDIM TAVARES, CPF 129.487.128- 58, nascido(a) em
06/09/1970, natural de São Luís/MA, filho de Rosa Maria da Silva Jardim Tavares e
José Murilo Tavares, residente em Rodovia DF 150, KM 2, Módulo D, Casa 14,
Grande Colorado, Jardim Europa II – Brasília/DF;
14. DAVID PEREIRA SERFATY, brasileiro, casado, filho de Abraham Serfaty e
Maria das Gracas Pereira Serfaty, nascido Aos 23/06/1977, natural de Belém/pa,
Instrução Mestrado Completo, Contador, Documento De Identidade Nº 2561270-
SSP/PA, CPF Nº 564.270.932-15, residente n Av. Gentil Bitencourt, Nº 1166, Ed
Ville Des Chevalier, Apartamento 1101, Bairro Nazare, Cep 66040-174, Belém/PA;
15. LEON ROBERT WEICH, natural da África Do Sul, casado(a), filho(a) de
Jacobus Weich e Margharetha Ingrid Weich, nascido(a) em 29/08/1974, Instrução
Superior Completo, Profissão Empresário, Cpf Nº 513.627.402-68, RNE Nº
215741z, Residente Na(o) Travessa Padre Eutíquio, Nº 1940, Apto 602, Bairro
Batista Campos, Cep 66033-726, Belém/PA;
16 JUAN PABLO PERZAN, estrangeiro, CPF 532.097.702-63, filho de MARIA
ELENA RECAREY e de JUAN ANDRES PERZAN, nascido em 14/07/1974,
residente em Av. Serzedelo Correa , 881, apto. 1102, Batista Campos, CEP
66033265, Belém– PA, telefone (91) 32224301.
Procuradoria da
República no
Município de
Altamira-PA
Av. Tancredo Neves, 3256, Jardim Independente II –
Altamira/PA
CEP 68.372-222 – Tel. (93) 3515-5902 –
www.mpf.mp.br/mpfservicos
Assinatura
digital
conjunta,
primeira
assinatura
em
19/08/2023
11:39.
Para
verificar
a
autenticidade
acesse
http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento.
Chave
a91c47a5.b35fd3af.0763c50f.a6cf667d
617195740
Num. 1768121553 - Pág. 3
Assinado eletronicamente por: GILBERTO BATISTA NAVES FILHO - 19/08/2023 15:10:24
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23081915105844800001749095736
Número do documento: 23081915105844800001749095736
 


	5. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria  da República no Município de Altamira-PA
Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado no Pará (GAECO/MPF/PA)
17. LEONIDAS DAHAS JORGE DE SOUZA, brasileiro, divorciado, filho de
Leonidas Ernesto de Souza e Maria do Perpétuo Socorro Dahas Jorge de Souza,
nascido Aos 29/12/1984, natural de Belém/PA, Instrução Superior Completo,
empresário, Documento de Identidade Nº 4985444- PC/PA, CPF Nº 802.950.452-72,
Residente na Avenida Governador José Malcher, Nº 2088, Apto 1401, Bairro São
Brás, Cep 66060-232, Belém/PA;
18. LEÔNIDAS ERNESTO DE SOUZA, brasileiro, casado, filho de Antônio de
Souza e Agueda Manfe de Souza, nascido em 25/03/1955, natural de Joaçaba/sc,
Instrução Superior Completo, CPF Nº 057.426.412- 49, Residente na Avenida
Governador Magalhães Barata, Nº 110, Apto 102, Bairro Nazaré, Cep 66040-170,
Belém/PA;
19. JADIR ANTÔNIO ZILIO, brasileiro, casado, empresário, nNasceu aosEm
01/06/74, filho(a) de Ana Lucia dos Reis Zilio e Jandir Zilio, CPF: 567.324.301-49,
RG: 676897- SSP-mtMT, residente e domiciliado na Av. Manfredo Barata, 285,
Aeroporto Velho, 68181005 – Itaituba/PA;
20. MELISSA VILLAR BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileira, solteiro(a),
filho(a) de CARLOS GOMES BARBOSA DE OLIVEIRA e BEATRIZ EMILIA
LOPES PERES, nascido(a) em 15/02/1977, natural de Belém/PA, instrução superior
completo, documento de identidade nº 2532246-SSP/PA, CPF nº 598.468.442-04,
residente na Rua dos Timbiras, nº 1375, bairro Jurunas, CEP 66033-800, Belém/PA,
fone(s) (91) 981347348.
21. TANIA LUCIA ZILIO, brasileira, divorciada, filha de JANDIR ZILIO e de
ANA LUCIA DOS REIS ZILIO, nascida em 11/11/1965, natural de Cascavel/PR,
documento de identidade nº 7161905 PC/PA, CPF nº 369.474.232-87, residente em
Lotes 01 e 02, bairro Mirititua, CEP 68191-400, telefone (93) 991163090.
22. MURILO SOUZAARAÚJO, brasileiro, casado, filho de Francisco Sarmento de
Araujo e Esterlina de Fatima de Souza de Araujo, nascido em 30/01/1971, natural de
Belém/PA, Instrução Superior Completo, Profissão Advogado, Documento De
Identidade Nº 1481326-SSP/PA, CPF Nº 355.927.612-87, Residente na Av.
Magalhães Barata, Nº 1027, Ed. Ilha de Capri, Bairro São Brás, Cep 66060-281,
Belém/PA.
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pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.
INTRODUÇÃO
A Polícia Federal abriu o Inquérito Policial de n.º 2021.0003967-SR/PF/DF (PJe n.º
1002281-37.2021.4.014.3903) com a finalidade de apurar a autoria e materialidade dos crimes de
corrupção (Art. 317 do CP), prevaricação (art. 319, do CP), advocacia administrativa (art. 321, do
CP) e de organização criminosa (art. 1.º, §1°, da Lei 12.850/2013), diante de documentação dando
conta de possível conluio entre agentes públicos e particulares com o intuito de legalizar madeira
brasileira que se encontrava retida em portos dos EUA, o que contrariava manifestações técnicas
elaboradas por agentes ambientais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - Ibama.
Anteriormente à abertura do citado Inquérito Policial tramitava no Supremo Tribunal
Federal a PET 8.975 (processo n.º 0097590-87.2020.1.00.0000), ajuizada pelo Senador da
República RANDOLFE RODRIGUES e outros parlamentares em que se pedia a instauração de
inquérito policial em face de RICARDO DE AQUINO SALLES, então Ministro de Estado do Meio
Ambiente.
De acordo com os termos da petição, o Ministro RICARDO SALLES, em vídeo
gravado na reunião ministerial ocorrida em 22/4/2020, cujo acesso foi deferido pelo Min. CELSO
DE MELLO nos autos do Inquérito 4.831, sugeriu "que o governo federal aproveite o momento de
'tranquilidade', em que imprensa está com atenção voltada para a cobertura da pandemia do novo
coronavírus, para ‘passar reformas infralegais de desregulamentação’ e ‘simplificar normas’ ”. o
agente político especificou "os itens que teriam sido cobrados dos representantes do governo nas
viagens internacionais", nos seguintes termos:
A segurança jurídica, da previsibilidade, da simplificação, essa grande parte dessa
matéria ela se dá em portarias e norma dos ministérios que aqui estão, inclusive o de
Meio Ambiente. E que são muito difíceis, e nesse aspecto eu acho que o Meio
Ambiente é o mais difícil de passar qualquer mudança infralegal em termos de
infraestrutura, é instrução normativa e portaria, porque tudo que a gente faz é pau no
judiciário, no dia seguinte. Então pra isso precisa ter um esforço nosso aqui enquanto
estamos nesse momento de tranquilidade no aspecto de cobertura de imprensa,
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porque só fala de COVID e ir passando a boiada e mudando todo o regramento e
simplificando normas. De IPHAN, de ministério da Agricultura, de ministério de
Meio Ambiente, de ministério disso, de ministério daquilo. Agora é hora de unir
esforços pra dar de baciada a simplificação, é de regulatório que nós precisamos, em
todos os aspetos.
Para os parlamentares, as mencionadas declarações foram proferidas em reunião
oficial do Governo Federal com presença das mais importantes autoridades do Poder Executivo e
que o seu “contexto demonstram claramente, em alto e bom som, a intenção do Sr. Ministro do
Meio Ambiente de afrouxar, de maneira sorrateira, as normas estatais relacionadas ao meio
ambiente, aproveitando-se de um momento tão crítico da história da saúde pública nacional".
Na sequência, os requerentes enumeraram atos praticados na área ambiental, que
teriam decorrido da manifestação do requerido na reunião ministerial, quais sejam: (a) o Decreto
10.341 de 6/5/2020, que tirou o poder de comando do Ibama e do ICMBio nas operações de suas
atribuições em defesa do meio ambiente, passando para o Ministério da Defesa; (b) Operação Verde
Brasil 2, com custo previsto de R$ 60.000.000,00, e que subordina os especialistas dos órgãos
ambientais ao comando das Forças Armadas (Art. 4.º, parágrafo único, do Decreto 10.341/20); e (c)
o Despacho MMA 4.410/20, citado na reunião pelo Ministro, que reconhece como consolidadas as
áreas de preservação permanentes (APPs) desmatadas e ocupadas até julho de 2008.
Em que pese os fatos noticiados, a Procuradoria-Geral da República manifestou-se
pela negativa de seguimento à Petição, aos argumentos de que, (a) a propósito dos fatos relatados,
foi instaurada na PGR Notícia de Fato destinada à sua averiguação preliminar (NF
1.00.000.010304/2020- 81), tendo sido o expediente arquivado em 26/8/2020; (b) que os fatos
noticiados são objeto do Processo 1037665-52.2020.4.01.3400, em trâmite perante a 8.ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal, no qual se apura eventual prática de improbidade
administrativa; (c) que "no contexto da reunião ministerial, o representado limitou-se a manifestar
opinião sobre temas relacionados às diretrizes que poderiam vir a ser ou não, adotadas pelo Poder
Executivo"; e (d) em relação aos pedidos de tomada imediata de depoimento e de afastamento do
cargo, os representantes (parlamentares) não são partes legítimas.
Assim, diante do sistema constitucional que consagra a titularidade privativa da ação
penal ao Ministério Público (CF, art. 129,I), a quem compete decidir pelo oferecimento de denúncia
ou solicitação de arquivamento do inquérito ou peças de informação, o Ministro ALEXANDRE DE
MORAES determinou o arquivamento da notícia-crime, ressalvada a hipótese do art. 18 do Código
de Processo Penal.
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DO DESARQUIVAMENTO DA PET 8.975
Em 30 de abril de 2021, a autoridade policial pleiteou o desarquivamento da PET
8.975 (processo n.º 0097590-87.2020.1.00.0000) para os fins de prosseguimento das investigações
em razão de terem surgido novas provas que guardam correlação com os fatos descritos na referida
notícia-crime envolvendo o Ministro do Meio Ambiente, RICARDO DE AQUINO SALLES e que,
em 05/10/2020, fora arquivada a pedido da Procuradoria-Geral da República.
De acordo com a representação da autoridade policial, os depoimentos, os
documentos e os dados por ela coletados sinalizavam, em tese, para a existência de grave esquema
de facilitação ao contrabando de produtos florestais que teria o envolvimento de autoridade com
prerrogativa de foro do Supremo Tribunal Federal, no caso, o Ministro do Meio Ambiente,
RICARDO DE AQUINO SALLES. Além dele estariam envolvidos também os servidores públicos
WALTER MENDES MAGALHÃES JÚNIOR, OLIVANDI ALVES AZEVEDO BORGES, JOÃO
PESSOA RIOGRANDENSE MOREIRA JÚNIOR, RAFAEL FREIRE DE MACEDO, EDUARDO
FORTUNATO BIM, OLÍMPIO FERREIRA MAGALHÃES, LESLIE NELSON JARDIM
TAVARES, ANDRÉ HELENO AZEVEDO SILVEIRA, ARTUR VALLINOTO BASTOS,
LEOPOLDO PENTEADO BUTKIEWICZ e WAGNER TADEU MATIOTA, bem como agentes do
setor madeireiro.
Para o desarquivamento da PET 8.975 a Autoridade Policial apresentou uma série de
argumentos evidenciando que a prática (“parecer, caneta”) vinha sendo aplicada na questão das
exportações ilícitas de produtos florestais, pois, diante da ausência de um parecer do corpo técnico
especializado que anuísse com a eventual revogação parcial da Instrução Normativa n.º 15/2011, do
Ibama, foi a elaborado um parecer por servidores de confiança.
O caso fazia referência às apreensões de madeira nos Estados Unidos da América em
razão de ilegalidades praticadas no curso do procedimento de exportação, envolvendo as empresas
EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LIDA, TRADELINK MADEIRAS LIDA, a CONFLOREST
AASSOC. BRAS. DAS EMP. CONCESSIONÁRIAS FLORESTAIS (entidade que reúne 11
concessionárias florestais, dentre elas a "RRX" e a "PATAUÁ", responsáveis pela maior parte de
cargas exportadas pela "TRADELINK") e AIMEX - ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS
EXPORTADORAS DE MADEIRA NO PARÁ (entidade que congrega 23 empresas do ramo de
exportação de madeiras, dentre elas a TRADELINK e a EBATA).
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Visando solucionar o problema decorrente da apreensão das cargas de madeira
exportadas, este conjunto de empresas e as entidades representantes do setor madeireiro buscaram
apoio junto ao Superintendente do Ibama no Pará (WALTER MENDES MAGALHÃES) e ao então
Vice-Diretor de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas (RAFAEL FREIRE DE MACEDO).
Consta que ambos os servidores do Ibama - nomeados e promovidos pelo ex-Ministro RICARDO
DE AQUINO SALLES - terminaram por emitir certidões e ofício sem valor jurídico para promover
o desembaraço da madeira. Em razão da evidente ilegalidade, a documentação emitida não foi
aceita pelas autoridades norte-americanas.
Diante da negativa das autoridades americanas de promover o desembaraço da
madeira, a Polícia Federal anotou na representação dirigida ao Supremo Tribunal Federal que a
entidade CONFLORESTA - ASSOC. BRAS. DAS EMP. CONCESSIONÁRIAS FLORESTAIS e
AIMEX - ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS EXPORTADORAS DE MADEIRA NO PARÁ
protocolaram um pedido buscando a "caducidade da IN Ibama n.º 15/2011” para que fosse
reconhecida a desnecessidade de autorização específica “para exportação dos produtos e
subprodutos florestais de origem nativa em geral, considerando sua revogação tácita a partir da
publicação da IN Ibama 21/2014".
O pedido para que a IN Ibama n.º 15/2011 fosse tornada sem efeito foi recebido pela
Presidência do Ibama e, embora no carimbo não constasse a data do recebimento, foi encaminhado
pelo chefe de gabinete da Presidência do órgão em 06/02/2020, às 13h53min. Para a Autoridade
Policial, no mesmo dia 06/02/2020, o ex-Ministro do Meio Ambiente RICARDO DE AQUINO
SALLES teria se encontrado, no final da manhã, com representantes da CONFLORESTA e da
AIMEX, com um diretor da "TRADELINK MADEIRAS LIDA", com o Presidente do Ibama
(EDUARDO FORTUNATO BIM), com o Diretor de Proteção Ambiental (OLIVALDI ALVES
BORGES DE AZEVEDO), além de parlamentares, para uma reunião sobre exportação de madeiras
ativas do Estado do Pará.
Na sequência, a Autoridade Policial disse ao Ministro da Suprema Corte que houve o
"atendimento integral e quase que imediato da demanda formulada pelas duas entidades,
contrariamente, inclusive ao parecer técnico elaborado por servidores do órgão, legalizando,
inclusive com efeito retroativo, milhares de cargas expedidas ilegalmente entre os anos de 2019 e
2020".
Além disso, a Autoridade Policial informou ao Supremo Tribunal Federal que "na
sequência da aprovação desse documento e revogação da norma, servidores que atuaram em prol
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das exportadoras foram beneficiados pelo Ministro com nomeações para cargos mais altos, ao passo
que servidores que se mantiveram firmes em suas posições técnicas, foram exonerados por ele".
Em resumo, a Autoridade Policial afirmou na sua representação que a mais alta
cúpula do Ministério do Meio Ambiente e a alta direção do Ibama manipularam pareceres
normativos e editaram documentos para, em prejuízo do interesse público primário, beneficiar um
conjunto de empresas madeireiras e empresas de exportação que tiveram cargas de madeira
apreendidas nos Estados Unidos da América (EUA).
Disse, ainda, que, os envolvidos além de patrocinar o interesse privado, consistente
na legalização de forma retroativa de cargas de madeira ilicitamente exportada e em total dissenso
com as normas então em vigor, também investiram contra a estrutura de fiscalização, ora
perseguindo os servidores que resistiram às investidas promovidas contra a proteção do meio
ambiente; ora promovendo aqueles que agiam em consonância com os interesses do crime; ora
emitindo ordens flagrantemente ilegais para beneficiar o interesse privado.
O fato é que, diante dos novos elementos probatórios trazidos pela Autoridade
Policial, o Ministro ALEXANDRE DE MORAES determinou o desarquivamento da PET 8.975
(processo n.º 0097590-87.2020.1.00.0000) e, consequentemente, o prosseguimento das
investigações.
Para que se tenha a correta compreensão dos fatos, impende discorrer em linhas
gerais o mecanismo que regula a exportação de madeira oriunda do Brasil (IN n.º 15/ 2011 e IN n.º
18/2013).
SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE EXPORTAÇÃO DE MADEIRA: A INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º
15/2011 DO IBAMA, O DOF E O SINAFLOR
A legislação que estabelece o controle de transporte de produtos florestais não é
nova. O Código Florestal de 1965 (Lei n.º 4.771/1965) já prescrevia, em seu artigo 26, h, ser
contravenção penal receber produtos de origem florestal “sem munir-se da via que deverá
acompanhar o produto, até final beneficiamento”.
Desde então, mais de um documento foi instituído pela legislação para promover o
controle de recebimento em território nacional de produtos de origem florestal. O primeiro deles foi
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a Autorização de Transporte de Produto Florestal (ATPF); em 2006, em decorrência de fraudes no
sistema, o Governo Federal o substituiu pelo sistema eletrônico Documento de Origem Florestal
(DOF).
Dentro do quadro normativo vigente, o DOF é um dos componentes do Sistema
Nacional de Controle da Origem dos Produtos Florestais (SINAFLOR), instituído pela Instrução
Normativa (IN) do Ibama n.º 21/2014, com base nos artigos 35 e 36 da Lei no 12.651/2012 (nova
Lei Florestal). Este documento é também utilizado para registrar o transporte de produtos nativos
para importação e exportação. Além do DOF, o SINAFLOR incluiu a apresentação de planos de
manejo e pedidos de autorização de supressão de vegetação pelos empreendedores e seus
responsáveis técnicos, as declarações de corte, e um conjunto de outras informações que pretendem
abranger toda a cadeia produtiva dos produtos florestais, do corte ou extração da vegetação até o
transporte ao último ponto de comércio nacional.
De acordo com atual quadro normativo, as informações do SINAFLOR são inseridas
pelo próprio usuário (como empresas exportadoras de madeira, por exemplo) e não pelo Ibama, de
modo o sistema está longe de funcionar da forma mais adequada.
O que se tem, no entanto, é que a Instrução Normativa (IN) n.º 15/2011 procurou
estabelecer procedimentos mais rigorosos para a exportação de produtos e subprodutos madeireiros
de espécies nativas. De fato, para obtenção da autorização, o interessado deve apresentar
pessoalmente na unidade do Ibama que jurisdiciona o entreposto aduaneiro, para fins de inspeção e
liberação, uma série de documentos, previstos no artigo 4.º da referida Instrução.
Na forma como estabelecida pela legislação, a exportação de madeira demanda a
apresentação dos documentos a seguir: (a) a cópia do Registro de Exportação (RE) do Sistema de
Comércio Exterior (SISCOMEX); (b) o cadastro na categoria de exportador no Cadastro Técnico
Federal; (c) a cópia do documento fiscal; (d) o romaneio da mercadoria, (e) a autorização de
transporte de produto florestal adotada pelo órgão ambiental competente – o DOF ou documento
estadual semelhante; (f) o certificado ou licença para as espécies em perigo de extinção; e, por fim,
(g) o despacho de exportação.
Observe-se, neste particular, que o DOF, por si só, não é suficiente para atestar a
legalidade da exportação. Ele é, na verdade, apenas um dos documentos que devem passar por
inspeção física do Ibama antes da exportação de madeira nativa, segundo as regras da Instrução
Normativa n.º 15/2011. Por ser um procedimento mais complexo e que exige maior rigor no
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controle, a exportação de madeira demanda uma séria de documentos/informações que devem ser
fornecidos pelo exportador ao SINAFLOR, além do DOF e da Autorização de Exportação.
Consigna-se que a declaração no sistema DOF exportação é feita pelo próprio
usuário, de forma autodeclaratória, não passando pelo controle direto do Ibama – estando, por isso,
sujeita a erros ou má-fé. Assim, este documento não substitui outras modalidades de fiscalização,
em especial as previstas na Instrução Normativa n.º 15/2011. Esta, como mencionado, pressupõe
ação física da unidade do órgão ambiental federal, incluindo inspeções por amostragem.
DA APREENSÃO DE MADEIRA NOS EUA E DOS FATOS QUE
ANTECEDERAM A ELABORAÇÃO DO DESPACHO INTERPRETATIVO
a.- Da documentação enviada pela Embaixada Norte-Americana, da notícia-
crime e dos elementos de prova
Em 02 de março de 2020, a Embaixada dos Estados Unidos no Brasil encaminhou à
Polícia Federal documentos produzidos pelo Adido do Serviço de Pesca e Vida Selvagem dos
Estados Unidos da América (U. S Fish and Wildlife Service - FWS) - órgão congênere ao Ibama
naquele país - dando conta da apreensão no Porto de Savannah, no Estado da Geórgia, de 03 cargas
de produtos florestais sem a respectiva documentação.
O conjunto do fatos noticiados trazia fortes indícios de crimes praticados por agentes
públicos e particulares no Brasil, com o intuito de simular legalidade às madeiras de origem
brasileira retidas pelas autoridades norte-americanas, contrariamente aos procedimentos
anteriormente adotados pelo Ibama. Naquela ocasião, chamou atenção das autoridades ambientais a
existência de documentos contraditórios expedidos por diferentes servidores com atuação no órgão
federal de meio ambiente, o que suscitou dúvidas quanto à lisura dos procedimentos e a probidade
dos agentes públicos envolvidos.
Alguns trechos do Ofício da Embaixada dos EUA merecem ser destacados para a
melhor compreensão dos fatos. No extrato abaixo, o Ibama informa à Embaixada que as cargas
apreendidas foram exportadas em processos com indícios de fraude e crime:
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Em decorrência da ilegalidade constatada, o Ibama lavrou auto de infração:
No texto abaixo chama atenção o fato de que o Superintendente do Ibama no Pará,
WALTER MENDES MAGALHÃES JUNIOR - ora denunciado - enviou várias cartas de
“Certidão” ao Serviço de Pesca e Vida Selvagem dos EUA (Fish and Wildlife Service - FWS), todas
na tentativa de liberar as cargas de madeira retidas.
Noutro ponto, a Embaixada Norte-Americana informou que o Presidente da
TRADELINK WOOD PRODUCTS INC. (EUA) disse acreditar que o embarque de madeira retidas
era originário de uma variedade de serrarias de diferentes regiões do Brasil, e não de uma serraria
só, como declarado.
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Não menos importante é o registro do Adido da FWS LANDRY de que em reunião
com o então Presidente do Ibama, o denunciado EDUARDO FORTUNATO BIM, a discussão se
concentrou na interpretação de várias Instruções Normativas do Ibama, e não “dos possíveis
comportamentos inapropriados por parte de funcionários públicos e/ou representantes da
TRADELINK”. Confira-se:
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De observar-se que o ofício encaminhado pela Embaixada Norte-Americana veio
acompanhado de um conjunto de documentos que constituem prova da materialidade de diversos
delitos, dentre eles: falsidade ideológica (art. 287 do CP); contrabando (art. 334- A, § 1.º, II, do CP);
advocacia administrativa (art. 321 do CP); e facilitação de contrabando (art. 318 do CP). Estes fatos
serão detalhadamente tratados mais adiante. Por ora, importa mencionar os seguintes elementos de
prova:
1.- Informação 4/2020/DITEC/PA/SUPES, de 17/01/2020, o qual concluía que a
TRADELlNK havia exportado os respectivos produtos florestais "sem manifestação
prévia e expedição de autorização por parte do Ibama", bem como que "a empresa
TRADELlNK MADEIRAS LTDA não registrou a exportação no sistema DOF,
constando ainda o status de "Recebido Porto", como se a carga ainda estivesse
passível de ser exportada, demonstrando a existência de informação falsa no sistema
oficial de controle";
2.- cópia do auto de infração lavrado, em 24/01/2020, em face da TRADELlNK, no
valor de R$ 40.079,10;
3.- cópias de certidões emitidas pelo então superintendente do Ibama no Pará,
WALTER MAGALHÃES JÚNIOR, informando "não haver óbices para o
RECEBIMENTO da carga pelas Autoridades Aduaneiras";
4.- registro traduzido de entrevista consensual realizada, em 14/02/2020, pelo Adido
norte-americano com os representantes da empresa TRADELlNK WOOD
PRODUCTS INC, nos EUA;
5.- cópia do "Despacho Interpretativo" (Despacho n.º 7036900/2020), firmado pelo
presidente do Ibama, EDUARDO FORTUNATO BIM, em 25/02/2020, no qual
"firma-se como orientação geral (...) a ser seguida pelo Ibama, a insubsistência da
autorização de exportação prevista na IN Ibama 15/2011, exceto nos casos CITES e
os previstos em seu art. 5°, por sua revogação trazida pela IN Ibama 21/2013 e
seguintes, sendo suficiente para exportar o DOF Exportação ou a Guia Florestal
emitida pelos Estados- membros";
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b.- Das cargas de madeira exportadas pela empresa WIZI INDUSTRIA
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA.
Na sequência das investigações então iniciadas, novos fatos chegaram ao
conhecimento da Polícia Federal. Além da empresa TRADELINK MADEIRAS LTDA, identificou-
se que a empresa WIZI INDUSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA.
também teria, na mesma época, exportado cargas de madeira nativa para os EUA (em favor da
empresa EAST TEAK) sem as respectivas autorizações. A notícia-crime veio acompanhada de farta
documentação probatória dando conta de crimes de contrabando, facilitação de contrabando e
falsidade ideológica, conforme se pode verificar pela sequência cronológica dos fatos:
18 de dezembro de 2019 - EAST TEAK importa aproximadamente 19.743 kg de
decks de madeira de Ipê do Brasil para o Porto de Savannah, Georgia (remessa da
EAST TEAK), sem NENHUM documento de exportação do Brasil (OU-E, OOF
para Exportação, Autorização para Exportação etc.). O valor da carga, conforme
inclusa documentação foi de US$ 41.697,00 (quarenta e um mil seiscentos e noventa
e sete dólares americanos), ou R$ 176.591,42 (cento e setenta e seis mil quinhentos e
noventa e um reais e quarenta e dois centavos) na cotação da época;
20 dezembro de 2019 - Ibama envia Ofício informando que a remessa da EAST
TEAK foi exportada em violação à legislação brasileira e solicita que as autoridades
dos Estados Unidos apreendam a remessa. O Ibama lavra o Auto de Infração n.º
6676184 em face da WIZI INDUSTRIA por exportação ilegal que resultou na
aplicação de uma multa de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
27 de dezembro de 2019 - Notificação de Apreensão enviada pelo FWS à EAST
TEAK nos Estados Unidos;
24 de janeiro de 2020 - O FWS recebe uma autorização retroativa para exportação
da remessa da EAST TEAK, expedida pelo servidor ARTUR VALLlNOTO BASTOS
em 23/01/2020. O FWS consulta a sede do Ibama em Brasília para que esclareça a
respeito dos documentos conflitantes.
Anota-se que a Autorização para Exportação foi emitida em 23 de janeiro de 2020,
com o número n.º 85/2020-NUFIS-PA.DITEC-PA/SUPES-PA. Trata-se de documento público no
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qual se inseriu declaração falsa, com o fim de alterar fato juridicamente relevante e permitir a
liberação de carga de madeira ilicitamente exportada e apreendia.
27 de janeiro de 2020 - O FWS recebe ofício que declara a nulidade da autorização
para exportação emitida pela Superintendência do Ibama no Estado do Pará,
expedida de forma imprópria e posteriormente ao ato ilícito, e reconfirma a anterior
conclusão pela ilegalidade da exportação, bem como a lavratura de Auto de Infração
(multa) em face da exportação relativa à remessa da EAST TEAK.
Anota-se que a revogação ocorreu na sequência por meio da decisão n.º
6857148/2020-SUPES-PA, firmada por ato do denunciado WALTER MENDES MAGALHÃES
JÚNIOR.
10 de março de 2020 - Notificação de Apreensão e Proposta de Perdimento de
Ativos (NOSPF) é expedida pelo FWS, nos EUA, em face da remessa da EAST
TEAK;
6 de abril de 2020 - O FWS recebe outra comunicação do Ibama, firmada pelo
Diretor de Proteção Ambiental do Ibama (Ofício n. 202/2020- DIPRO, de
26/03/2020), OLlVALDI AZEVEDO e que encaminhou a informação 2/2020-
DITEC/PA, de 14/01/2020, relativa a 14 exportações anteriores da WIZI
INDÚSTRIA COM E EXPORTAÇÃO para a EAST TEAK. Referida informação
indicava que após análise havia sido identificada remessa supostamente irregular
(Registro de Exportação 17/0184750-001), sem autorização do Ibama, razão pela
qual a empresa seria notificada;
10 de agosto de 2020 - O FWS recebe novo Ofício, firmado pelo Presidente do
Ibama, o ora denunciado EDUARDO FORTUNATO BIM, informando a respeito da
aplicação retroativa de regras publicadas por meio do "despacho interpretativo" de
abril de 2020 sobre a remessa da WIZI INDÚSTRIA COM E EXPORTAÇÃO,
pedindo que fossem desconsideradas as informações constantes de toda a
documentação encaminhada anteriormente pela autoridade brasileira quanto à
ilegalidade das madeiras, em especial o Ofício de 20/12/2019. Trata-se de conduta
que revela a facilitação, com infração de dever funcional, da prática de contrabando
(art. 318 do CP), além de patrocínio direto de interesse privado perante a
administração pública mediante condutas que culminam com a elaboração de
“Despacho Interpretativo”.
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24 de agosto de 2020 - O Adido da Embaixada Norte-Americana, após consultas em
fontes abertas e por meio de contato com setores do Ibama e da Polícia Federal, toma
ciência de irregularidades na concessão florestal (origem) da remessa da WIZI
INDÚSTRIA COM E EXPORTAÇÃO, situação que amiúde não passou pelo
necessário exame do Ibama quando do procedimento de embarque e exportação das
cargas de madeira.
As ilicitudes foram reveladas a partir da constatação de que o Sítio Marinho do Pará
foi a suposta origem das cargas de madeira exportadas, sendo que o Plano de Manejo Florestal -
PMFS pertence a Ivone Maria de Silva Ferrer - AUTEF 272993/2017. As irregularidades apuradas
são de 02 (duas) ordens, a saber: a) não possuía, à época, Certificado de Regularidade (licença) do
Ibama para a extração, transporte e comércio legais de produtos florestais nativos (consulta
realizada em 27/04/2021 também não retomou a
https://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/certificado_regularidade_consulta.php); e b) imagens de
satélite da área, à época da suposta extração, não permitiram comprovar a exploração, o que
levantava suspeitas de que a área de concessão poderia ser utilizada para "lavar” madeira de Ipê
ilegal de outras partes da Amazônia.
As constatações feitas pelo Adido da Embaixada Norte-Americana e confirmadas
pela Polícia Federal são importantes porque reforçam a necessidade de adoção dos procedimentos
previstos na IN n.º 15/2011, que exige análise documental e conferência de carga. Com isso, é
possível detectar fraudes relacionadas à origem da madeira, o uso de DOF e Guias Florestais
ideologicamente falsos e os procedimentos de “lavagem” de madeira, tão comuns na Amazônia
Legal.
Situação semelhante foi detectada, no mesmo laudo pericial da Polícia Federal, para
outra propriedade que também teria dado origem a produtos florestais exportados pela
TRADELlNK.
Como adiante se verá, o esvaziamento da IN n.º 15/2011, como de fato aconteceu
com a edição do Despacho Interpretativo n.º 7036900/2020-GABIN, era fundamental para o êxito
das atividades criminosas associadas à extração e venda para o mercado externo da madeira de
origem ilícita.
Os indícios de ilicitude quanto à origem da madeira exportada se confirmaram mais
adiante, quando a Polícia Federal solicitou ao Instituto Nacional de Criminalística a elaboração de
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perícia criminal (Laudo Pericial n. 816/2021-INC/DITEC/PF). Segundo o referido laudo, a referida
propriedade de Ivone Maria da Silva Ferrer apresentou sinais de exploração florestal entre
dezembro de 2017 e fevereiro de 2018. Porém, toda a emissão de DOFs da propriedade se deu em
período muito posterior, em fevereiro de 2019, o que reforça a tese de "lavagem" de produtos
florestais de outras áreas a partir de documentos emitidos pela propriedade.
Abaixo extrato do laudo:
Em suma, no que diz respeito à empresa WIZI INDUSTRIA COMÉRCIO E
EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA tem-se (conforme Ofício n.º 02-
abriI/DELECOR/SR/PF/DF - DRCOR) que:
a) em 19/11/2019, a empresa WIZI fez o embarque da carga para o exterior,
constando o desembaraço aduaneiro em 18/11/2019 e a carga como completamente
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exportada no portal único Siscomex (
https://portalunico.siscomex.gov.br/due/x/#/consulta/consulta-filtro?perfil=publico)
em 29/11/2019;
b) somente no mesmo dia 19/11/2019 (dia do embarque da carga e com o
desembaraço aduaneiro já realizado no dia 18/11/2019) a empresa solicitou a
autorização de exportação do Ibama (de carga já desembaraçada e embarcada);
c) em 19/12/2019, a empresa WIZI INDUSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO
DE MADEIRAS LTDA foi autuada pelo Ibama por exportação de madeira sem
autorização;
d) posteriormente, a empresa apresentou licença de exportação emitida de maneira
extemporânea pelo servidor ARTUR VALLlNOTO BASTOS (autorização para
exportação n.º 85/2020);
e) a “autorização para exportação n.º 85/2020” foi posteriormente revogada pelo
próprio Superintendente do Ibama no Pará, o denunciado WALTER MENDES
MAGALHÃES JUNIOR, justamente pela sua emissão extemporânea;
f) na sequência, a pedido das autoridades americanas, as apurações levadas a efeito
pelo próprio Ibama apontaram que, pelo menos, mais 01 (uma) carga exportada pela
WIZI anteriormente havia deixado o País sem a respectiva autorização de
exportação;
g) em agosto/2020, o presidente do Ibama faz contato com as autoridades americanas
e informa que as respectivas cargas estariam legais, em face da nova interpretação
adotada no mencionado "despacho interpretativo" de 25/02/2020;
O que se deflui dos autos é que, entre janeiro de 2017 e setembro de 2018, a empresa
WIZI INDUSTRIA COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA teve outros 14
contêineres da espécie Ipê (Tabebuia serratifolia) enviados para a EAST TEAK.
Estes contêineres, exceto um, teriam sido remetidos em conformidade com as
respectivas normas e emissão da respectiva autorização, o que evidencia que o procedimento era
bem conhecido do Ministério do Meio Ambiente e da Administração do Ibama. Portanto, não é
verdade que a superintendência do Ibama no Pará não emitia autorizações de exportação.
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O procedimento adotado pela empresa WIZI foi malicioso. A carga já estava
"desembaraçada", ou seja, a carga já estava liberada pela alfândega para saída no país e com a
documentação já verificada, conforme art. 334 do Decreto nº 6.759/2009 (“o despacho para trânsito
completa-se com o desembaraço aduaneiro, após a adoção das providências previstas na Subseção
III").
O embarque da carga para o exterior ocorreu em 19/11/2019, mesmo dia em que a
empresa WIZI protocolou documentação no Ibama. Assim, mesmo que houvesse a intenção do
Ibama em realizar vistoria na carga, isso não seria possível pois já se encontrava embarcada,
demonstrando a falta de intenção da empresa em aguardar a expedição da autorização de exportação
do Ibama para efetivar o procedimento.
Os responsáveis pela empresa WIZI conheciam o procedimento. O que se tem,
todavia, é que a organização criminosa, para facilitar suas atividades ilegais associadas à extração e
exportação de madeira - e liberar cargas embarcadas ilicitamente e retidas no exterior - articulou um
“esquema” criminoso para o esvaziamento das normas legais de proteção ambiental.
c) Da exportação de madeira pela TRADELINK MADEIRAS LTDA para os
EUA e para a Europa, bem como da tentativa de “legalizar” as cargas retidas no exterior
Para que se possa melhor compreender as diversas tentativas levadas a termo pela
TRADELINK MADEIRAS LTDA visando ao desembaraço da madeira retida no EUA, importa
fazer uma cronologia dos fatos que antecederam à edição do Despacho Interpretativo n.º
7036900/2020-GABIN.
Seguem os fatos cronologicamente dispostos no que diz respeito à exportação da
carga de madeira da TRADELINK MADEIRAS LTDA (Ofício n.º 02- abriI/DELECOR/SR/PF/DF
- DRCOR):
17/01/2020 - As autoridades norte-americanas receberam do Ibama do Pará a
Informação n.º 4/2020-DITEC/PA/SUPES-PA-Ibama dando conta que as cargas não
foram analisadas pelo setor competente, não tendo havido "expedição de qualquer
manifestação autorizando a exportação dos produtos". No mesmo documento, a
DITEC/PA informava que a empresa TRADELINK exportou madeira sem
manifestação ou autorização prévia pelo Ibama em pelo menos 07 (sete) ocasiões (05
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contêineres destinados aos EUA, 01 contêiner destinado à Dinamarca e 01 contêiner
destinado à Bélgica);
24/01/2020 - A TRADELlNK é autuada pela exportação das cargas sem a devida
licença de exportação, sendo lavrado o Auto de Infração n. 1507508Q;
03/02/2020 - A TRADELlNK realiza reunião com o Superintendente do Ibama no
Pará, ocasião em que protocola documento informando sobre a retenção de cargas
exportadas sem autorização de exportação e solicita a emissão de autorização
"especial" de exportação. A empresa informa no referido documento que os pedidos
de licença de exportação tinham sido protocolados no Ibama, devidamente
instruídos, mas que os processos não tinham sido concluídos a tempo (conforme
Informação Técnica n.º 6/2020/COINF/CGFIS/DIPRO);
04 e 05/02/2020 - Diante do pedido da empresa, o Superintendente do Ibama/PA, o
denunciado WALTER MENDES MAGALHÃES JUNIOR, elabora, no dia
04/02/2020, a Informação n.º 21/2020/SUPES- PA-Ibama, no qual pondera uma série
de circunstâncias, tais como falta de pessoal e recursos financeiros necessários para a
realização das vistorias nos portos alfandegados, além de que a empresa teria, como
já mencionado no item anterior, instruído e protocolado os respectivos processos
devidamente. Ato contínuo, emitiu um total de 05 certidões, atestando a regularidade
das respectivas cargas retidas. Essas certidões foram recebidas pelo Adido do FWS
no Brasil no dia 05/02/2020. De acordo com o denunciado, a exportação das cargas
de madeira teria atendido ao disposto no art. 4.º e 9.º da IN n.º 15/2011. E mais
adiante na “certidão” diz que “não se observaram problemas ambientais com relação
aos documentos, e não há óbices para o RECEBIMENTO da carga pelas Autoridades
Aduaneiras”.
Trata-se de crime de inserção, como se vê, de declaração falsa com o fim de alterar a
verdade sobre fato juridicamente relevante (art. 299, parágrafo único, do CP), além de patrocínio
direto de interesse privado ilegítimo perante a Administração Pública, valendo-se o agente da
qualidade de funcionário, visando à satisfação de interesse particular.
Nesse ponto, consta no depoimento de ALEX LACERDA DE SOUZA (documento
PJE nº 664686995, fls. 65 e seguintes) que:
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“QUE entretanto, cerca de um mês depois, sabe que houveram outras
apreensões pelas autoridades americanas, em especial de exportação realizada
pela TRADELINK MADEIRAS LTDA; OUE no caso dessas apreensões o
então Superintendente do Ibama no Pará, WALTER MENDES MAGALHÃES,
teria emitido cinco certificados informando que não haveria irregularidades em
relação a essas cargas; QUE esses certificados foram encaminhados pelo
Superintendente diretamente para as autoridades americanas; QUE o Depoente
apenas tomou conhecimento da emissão desses certificados posteriormente,
não tendo sido consultado, em nenhum momento, quanto a irregularidade cãs
referidas cargas; QUE inclusive o tipo de documento emitido por WALTER
não possui previsão de expedição pelo ÍBAMA; QUE gostaria de esclarecer,
inclusive, que consta na informação 21/2020, firmada pelo próprio WALTER
em 04/02/2020. que as referidas certidões foram por ele emitidas pois a
empresa TRADELINK teria protocolado os respectivos requerimentos em
tempo hábil, porém, não teriam obtido as respectivas autorizações de
exportação; QLE tal alegação não é verdadeira uma vez que o protocolo teria
sido feito apenas após a saída da carga do território nacional inviabilizando
qualquer fiscalização QUE nessa mesma época se recorda de ter visto
representantes da TRADELINK na Superintendência do Ibama, porém, não
tratou com as referidas pessoas e não sabe do que e com quem foram tratar no
órgão; QUE não se recorda do nome das pessoas mas acredita que era um
engenheiro da empresa acompanhado de advogados; QUE inda ado se acredita
que na atual gestão tenha havido descaso em relação as exportações de madeira
nativa, o Depoente afirma categoricamente que sim;”
14/02/2020 - A partir das informações fornecidas pelo Ibama e outras disponíveis em
fontes abertas, notadamente aquelas existentes no próprio sítio eletrônico do Ibama e
da SEMA-PA, bem como em contato com os compradores dos produtos florestais
nos EUA, o Adido norte-americano, BRYAN LANDRY, conseguiu obter dados
precisos em relação às origens declaradas para a madeira apreendida. Os dados sobre
as origens das madeiras apreendidas pode ser assim visualizado:
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Após identificar as origens da madeira, isto é, de quais Planos de Manejo Florestais -
PMFS elas eram provenientes, o Adido norte-americano analisou o teor dos DOFs/GFs. Naquela
oportunidade, ele constatou várias inconsistências e encaminhou seu relatório à Polícia Federal
(DELECOPR/DF). As inconsistências foram assim descritas: (a) as coordenadas no DOF/GF não
coincidiam com a Autorização - art. 48 (Ibama) IN n.º 21/2014; (b) ausência de número da
Autorização (origem) - art. 31 e 48, IN n.º21/2014 e art. 11 (Pará), IN n.º01/2008; (c) ausência de
coordenadas da origem da madeira - art. 31 e 48, IN n.º21/2014 ; (d) datas de transporte fora do
período de validade - art. 45, IN n.º21/2014; (e) volumes de madeira não coincidentes - art. 48, IN
n.º21/2014; (f) destino falso/sem rota marítima - art. 31, 43, 48 e 61 da IN n.º21/2014 e Art. 11 e 26
da IN n.º01/2008.
Em linhas gerais, o exame dos DOFs/GFs indicaram que, além de não existir a
necessária Autorização de Exportação, as cargas exportadas não obedeceram às exigências da IN
Ibama n.º21/2014, de modo que a comercialização da madeira no mercado internacional se deu de
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maneira ilícita, o que somente reforça o conjunto de irregularidades ocorrido nos procedimentos
levados a termo pela organização criminosa.
Por outro lado, a perícia criminal realizada pela Polícia Federal confirmou os
indicativos de ilicitude do procedimento de controle da madeira exportada, pois, a exemplo do que
já foi mencionado anteriormente para a origem do carregamento vendido da WIZI INDUSTRIA
COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA para a EAST nos EUA, o Laudo Pericial
n.º 816/2021- INC/DITEC/PF demonstrou que a origem dos produtos florestais que foram
exportados por meio do contêiner TCNU7091 944 (Leia Pereira da Silva) apresentou GFs/DOFs
emitidos mais de 08 (oito) meses após o final dos sinais de exploração florestal detectados em
imagens de satélite, o que é bastante inusual e reforça a possibilidade de "lavagem" de produtos
florestais de outras áreas a partir de documentos emitidos por essa origem.
21/02/2020 - Ante a divergência de informações, o Adido BRYAN LANDRY e
outros funcionários da Embaixada Americana em Brasília - DF realizam reunião com
o denunciado EDUARDO FORTUNATO BIM, ex- Presidente do Ibama. RAQUEL
TAITSON QUEIROZ BEVILAQUA, Chefe da Divisão de Assuntos Internacionais e
com o igualmente denunciado JOÃO PESSOA RIOGRANDENSE MOREIRA
JUNIOR, então Diretor de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - DBFLO.
Na ocasião, Adido explicou brevemente como funciona o Lacey Act 21 e de que
forma a referida lei poderia desempenhar um papel fundamental à proteção da
Amazônia, justamente por proibir a entrada e comercialização naquele país de
qualquer produto que não estivesse de pleno acordo com as leis brasileiras, mas que,
no entanto, os documentos conflitantes recebidos do Ibama até aquele momento
haviam criado uma situação confusa para as autoridades dos Estados Unidos. Na
ocasião, os norte-americanos relataram possíveis irregularidades constatadas em
relação às exportações apreendidas no porto de Savannah, bem como preocupações
"em relação a possíveis comportamentos inapropriados por funcionários públicos
e/ou representantes da TRADELlNK". Solicitaram, ainda, os devidos
esclarecimentos sobre a situação das cargas de madeira apreendidas no porto de
Savannah, bem como sobre a validade jurídica dos certificados emitidos pelo ora
denunciado WALTER MENDES MAGALHÃES - então superintendente do Ibama
no Pará.
25/02/2020 - A Embaixada dos Estado Unidos, através do Adido BRYAN LANDRY,
recebeu cópia do despacho n.º 7036900/2020-GABIN, denominado de "despacho
interpretativo", firmado pelo ora denunciado EDUARDO FORTUNATO BIN, então
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Presidente do Ibama, naquela mesma data. O referido documento foi elaborado no
âmbito do Processo n.º 02001.003227/2020-84, tendo como interessados a
CONFLORESTA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS FLORESTAIS e a AIMEX - ASSOCIAÇÃO DAS
INDÚSTRIAS EXPORTADORAS DE MADEIRA DO ESTADO DO PARÁ. Como
adiante se verá de forma mais detalhada, o então Presidente do Ibama fixou, por
meio do referido documento, uma orientação geral no sentido de dispensar a
necessidade de autorização específica para exportação dos produtos e subprodutos
florestais de origem nativa em geral, como estabelece a Instrução Normativa Ibama
15/2011. Segundo ele, a legalidade da exportação seria atestada apenas pelo
Documento de Origem Florestal (DOF), extraído de sistemas do Ibama, ou pela Guia
Florestal (GF) expedida pelos órgãos ambientais estaduais.
No Relatório de Fiscalização (ID nº 1463940848, págs. 274 e seguintes), o Ibama
informou sobre as razões da autuação ambiental da empresa TRADELINK por exportação ilegal de
madeira nativa:
“Em análise à documentação apresentada verifica-se que a solicitação faz referência
à exportação de um volume total de 153,597 m³ de madeira divididos em 07 (sete)
contêineres correspondentes às GFs descritas abaixo:
1. GF3 481959 emitida em 18/12/2019 com volume de 20,937 m³, container
MEDUS852830 e DU-E 19BR001757771-2 com destino aos ESTADOS UNIDOS;
2. GF3 482832 emitida em 19/12/2019 com volume de 21,144 m³, container
TRHU1569388 e DU-E 19BR001756017-8 com destino aos ESTADOS UNIDOS;
3. GF3 482859 emitida em 19/12/2019 com volume de 22,57 m³, container
CAIU9514110 e DU-E 19BR001756188-3 com destino à DINAMARCA;
4. GF3 483818 emitida em 20/12/2019 com volume de 18,595 m³, container
CLHU8586332 e DU-E 19BR001757141-2 com destino aos ESTADOS UNIDOS;
5. GF3 483494 emitida em 20/12/2019 com volume de 22,262 m³, container
TGBU5646473, DU-E 19BR001757313-0 com destino aos ESTADOS UNIDOS;
6. GF3 482152 emitida em 18/12/2019 com volume de 22,04 m³, container
MEDU4497420, DU-E 19BR001757750-0 com destino aos ESTADOS UNIDOS;
7. GF3 482838 emitida em 19/12/2019 com volume de 26,049 m³, container
TCNU7215691, DU-E 19BR001755665-0 com destino à BÉLGICA
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Ressalta-se que a empresa não juntou a cópia da GF3 nº 482859 no processo de
solicitação 02018.011013/2019- 69.
Em consulta ao sistema DOF, através do número de série constante nas GFs
verificou-se que a última transação registrada no sistema se deu no dia
24/12/2019, mesma data do protocolo no Ibama, onde consta o Status
“¿Recebido Porto”¿.
Já em consulta ao sistema do Portal Único SISCOMEX
(https://portalunico.siscomex.gov.br/portal/#/), verificou-se através da numeração da
Declaração Única de Exportação (DUE) apresentada na solicitação que o
desembaraço da carga foi registrado nos dias 19 e 20/12/2019, antes mesmo da
empresa protocolar o pedido da análise da documentação de exportação no
Ibama, que ocorreu somente no dia 24/12/2019.
Portanto a carga já estava "desembaraçada", ou seja, a carga já estava liberada
pela alfândega para saída no país e com a documentação já verificada, conforme
denota-se do Art. 334 do DECRETO Nº 6.759, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2009
descrito: ‘O despacho para trânsito completa-se com o desembaraço aduaneiro, após
a adoção das providências previstas na Subseção III’.
Também em consulta verificou-se o registro do embarque da carga para o
exterior em 24/12/2019, ou seja, no mesmo dia em que protocolou documentação
no Ibama. Deste modo mesmo que houvesse a pretensão do Ibama em realizar
vistoria na carga não seria possível, pois a carga já se encontrava embarcada,
demonstrando a falta de intenção da empresa em aguardar a expedição da
autorização de exportação do Ibama para efetivar o procedimento.
Destacam-se também que o empreendimento em nenhum momento buscou ter
conhecimento se a carga estava autorizada ao embarque, constatando-se que as
cargas já estava desembaraçadas pela alfândega 04 (quatro) dias antes mesmo
da solicitação de análise do Ibama pela empresa.
Ante ao exposto, CONCLUI-SE que a empresa TRADELINK MADEIRAS
LTDA, CNPJ 34.644.153/0001-93, intencionalmente realizou exportação SEM
AUTORIZAÇÃO DO Ibama da carga de 153,597 m³, incorrendo, assim, em
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prática de infração ambiental enquadrada no Artigo 47 do Decreto Federal nº
6.514/2008.”
(Grifo nosso)
Em suma, no que diz respeito à empresa TRADELlNK MADEIRAS LTDA tem-se
que:
• exportou madeira sem a autorização do Ibama com desembaraço aduaneiro
nos dias 19/12/2019, 20/12/2019 e 23/12/2019, todas embarcadas em 24/12/2019 (conforme
consulta no Portal Único Siscomex pelos números das DU-Es);
• somente protocolou o pedido para análise do Ibama em 24/12/2019, já
estando as cargas desembaraçadas e embarcadas, e colocou como status das cargas no pedido de
autorização do Ibama a informação falsa “recebido porto”;
• em 10/01/2020 foi feita a apreensão nos EUA de contêineres da empresa
TRADELlNK MADEIRAS LTDA, carregados com madeira de origem brasileira, sem a respectiva
autorização de exportação; em 17/01/2020, o próprio Ibama confirmou e irregularidade das cargas,
por meio da Informação n.º 4/2020-DITEC/PNSUPES-PA- Ibama;
• em 24/01/2020 foi lavrado pelo Ibama o Auto de Infração 15075080;
• no dia 03/02/2020, a empresa brasileira protocolou documento em que pede
gestões do Ibama-PA no sentido de providenciar a liberação das cargas; ao largo de qualquer
previsão legal ou normativa para tanto, foram expedidas certidões firmadas pelo Superintendente do
Ibama/PA, WALTER MENDES MAGALHÃES JUNIOR, afirmando que as referidas cargas
haviam obedecido aos respectivos trâmites e estariam em conformidade com as respectivas normas,
o que obviamente não era o caso;
• as análises da documentação das cargas, feitas pelas autoridades norte-
americanas, apontaram para uma série de inconsistências no preenchimento dos respectivos DOFs e
GFs;
• ante a divergência de informações apresentadas pelo próprio Ibama,
representantes da Embaixada Americana, dentre eles o Adido do FWS, solicitaram reunião com o
Presidente do Ibama, ocorrida em 21/02/2020; em 25/02/2020, a pedido da AIMEX e da
CONFLORESTA, entidades representativas de algumas das principais empresas madeiras no
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Estado do Pará, foi expedido um "despacho interpretativo" pelo presidente do Ibama que confere
nova interpretação, tornando desnecessária a expedição de autorizações de exportação.
d) da exportação ilegal realizada pela empresa EBATA dos documentos
emitidos pelo Ibama
Com relação à exportação de madeira nativa para os EUA, a empresa EBATA fez
através da exportação com declaração única (DU-E) nº 19BR001475231-9. Conforme consulta ao
Portal Siscomex (através do link
https://portalunico.siscomex.gov.br/due/x/#/dueCompleta/19BR0014752319?
operacao=CONSULTA), a carga teve desembaraço aduaneiro em 28/10/2019, foi embarcada em
04/11/2019 e completamente exportada em 15/11/209 (contâiner TCNU 723.381-7, BRA036671).
Quanto à exportação ilegal realizada pela empresa EBATA, diz a NOTA TÉCNICA
nº 1/2020/COINF/CGFIS/DIPRO (documento PJE 1466051359 - Pág. 102) que:
““4.1. No dia 24 de dezembro de 2019 o Adido da U. S. Fish and Wildlife Service
no Brasil realizou consulta por email para a Coordenação de Inteligência de
Fiscalização sobre carga de madeira nativa sendo exportada do Brasil para os Estados
Unidos. A referida carga tratava-se de 28,8324 m3 de madeira nativa de diversas
espécies nativas oriundas da empresa EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA
com destino a empresa POPP FOREST PRODUCT INC., container TCNU 723.381-
7 (BRA036671), que havia chegado ao Porto de Seatle nos Estados Unidos.
4.2. Em consulta ao SEI foi localizado pela COINF o processo nº
02018.009662/2019-08 referente a um requerimento de exportação de carga de
madeira da empresa EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA datado de
30/10/2019 relacionada ao container TCNU 723.381-7 (BRA036671).
Observou-se ainda no referido processo a Manifestação técnica 468 (6402086) de
13/11/19 concluindo pela não autorização da exportação considerando
problemas na documentação da cadeia de custódia apresentada pela empresa.
4.3. Após uma prévia análise do processo a COINF emitiu a Informação Técnica 1
(6745360), processo 02001.000423/2020-05, e solicitou a Divisão Técnica do lbama
no Estado do Pará- DITEC/PA informações sobre eventual autorização de exportação
relacionada a referida carga e providências no caso de exportação irregular. No dia
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10 de janeiro de 2020 a DITEC/PA emitiu a Informação n° 21 (6757463) que
concluiu que a cadeia de custódia com o pleito para a exportação não foi
aprovada pelo lbama nos autos do Processo 02018.009662/2019-08 e que houve
efetivamente a exportação da carga para os EUA conforme Documento
(6745593). Assim sugere a notificação da empresa para que a mesma apresente
no prazo de 24 hs a autorização da exportação.
4.4. Acontece que sabendo da retenção da carga no Porto de Seatle, no dia 7 de
janeiro de 2020, a empresa EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA encaminhou
email a Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas-DBFLO
informando da tentativa frustrada de emissão de exportação por meio do SISCITES.
A empresa alega ainda, a emissão de autorização de exportação fora do sistema em
desacordo com a Instrução Normativa Ibama n. 13/2018, emitida pela
Superintendência do lbama Rondônia.
(…)
4.7. No email 6751141 foi apresentado pela empresa tela copiada do SISCITES
datada de 7/01/2020, demonstrando inconsistência no sistema, o que teria
impossibilitado a empresa de emitir a devida autorização. No entanto, em
consulta ao banco de dados do SISCITES observou-se a existência de apenas um
acesso da empresa no sistema anterior a 7/01/2020, datada de 27/02/2019, o que
comprovaria que a empresa sequer tentou emitir a autorização anteriormente à
exportação realizada.
4.8. Outro ponto a ser observado é que de acordo com a Manifestação técnica 468
(6402086), processo nº 02018.009662/2019-08, a autorização de exportação em
questão foi indeferida devido problemas na documentação da cadeia de custódia
apresentada pela empresa.”
(Grifo nosso)
Sobre a cronologia dos fatos envolvendo a empresa EBATA, cabe mencionar trechos
da Informação Técnica nº 6/2020-COINF/CGFIS/DIPRO, documento PJE 664708964 , páginas 36
e seguintes, a saber:
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“Considerando que na INFORMAÇÃO Nº 21/2020/SUPES-PA-Ibama (6923433) o
Superintendente autorizou a emissão de certidões a outras empresas em situação
semelhante, as empresas EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA, CNPJ nº
15.294.432/0001-20 (6938476) e AMAZÓNIA FLORESTAL LTDA, CNPJ
04.513.417/0001-09 (6939452), entraram com requerimentos para emissão de
autorização de cargas já exportadas. No requerimento (6939452) a empresa EBATA
PRODUTOS FLORESTAIS LTDA solicita a emissão de autorização de exportação
de carga conforme processo SEI nº 02018.009662/2019-08.
Em análise ao referido processo, observou-se a Manifestação Técnica na 468/2019-
NUBIO-PA/DITEC-PA/SUPES-PA (6402086), de 13 de novembro de 2019,
concluindo pelo indeferimento da Autorização solicitada por problemas na
comprovação da cadeia de custodia.
Todavia, após a juntada de documentos (6782050) referentes à cadeia de
custodia, novo documento é emitido pelo Ibama, Manifestação Técnica nº
50/2020-NUBIO PA/DITEC-PA/SUPES-PA (6917331), datado de 4 de fevereiro
de 2020, concluindo pela regularidade da cadeia de custódia e pela
impossibilidade de manifestação técnica quanto à autorização solicitada, uma
vez que a carga já havia sido exportada.
A referida carga foi objeto de autuação. Auto de Infração nº DSOQOHC8, de
17/01/2020, pela exportação de madeira sem a devida autorização, tendo sido
enviado o Oficio nº 21/2020/DIPRO (6809699) para a Fish and Wildtife Service
comunicando os fatos e solicitando o retorno da carga.
Mesmo assim, no dia 6 de fevereiro de 2020, o Superintendente do Ibama/PA
emitiu a Certidão nº 6 (6944632) informando que não se observaram problemas
ambientais com relação aos documentos analisados, e não haveria óbice para o
RECEBIMENTO da carga pelas Autoridades Aduaneiras.
Recentemente, a empresa EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA entrou com
solicitação de autorização de exportação da mesma carga na DBFLO, o que gerou a
emissão do Ofício nº 7/2020/DBFLO (6755709), enviado às autoridades da Fish and
Wildlife Service sem a mesma ter solicitado, processo nº 02001.000573/2020-19.
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No documento, a DBFLO informa que a falta de autorização de uma carga teria sido
provocada por inconsistências no Sistema SISCITES, o que ficou comprovado
posteriormente não ser verdade conforme Nota Técnica nº
1/2020/COINF/CGFIS/DIPRO (6764820), onde ficou comprovado que a empresa
não tinha ao menos tentado acessar o sistema.”
Portanto, a empresa EBATA solicitou a autorização de exportação. A EBATA
conhecia as regras. Ocorre que foi proferida manifestação pelo INDEFERIMENTO da autorização
de exportação por problemas na documentação sobre a cadeia de custódia. Mesmo com a
manifestação, a EBATA fez a exportação irregular de madeira nativa sem autorização do Ibama.
Quando a empresa EBATA juntou documentação sobre a cadeia de custódia, a área
técnica do Ibama concluiu que não era possível a emissão de autorização, uma vez que a carga já
havia sido exportada.
A empresa EBATA acionou servidores de alto escalão do Ibama em sua defesa. Para
tanto, utilizou falsa justificativa de que inconsistências no sistema do Ibama teriam impedido a
solicitação da autorização de exportação. Basicamente, tentou-se novamente criar a falsa versão de
que a exportação de madeira nativa sem autorização do Ibama decorreu unicamente de problema
logístico da autarquia ambiental (o que não foi verdade).
A empresa EBATA conseguiu servidores de alto escalão do Ibama para o patrocínio
de sua defesa. O servidor RAFAEL MACEDO, atuando como Diretor substituto da DBFLO enviou
para as autoridades americanas o Ofício nº 7/2020/DBFLO0, de 03/01/2020. Tal ofício (documento
PJE 1466051359 , pág. 91 e seguintes) disse:
“6. Quanto à necessidade da emissão de uma Autorização de Exportação, conforme
estabelecido pela Instrução Normativa Ibama n° 13/2018, informamos que, o sistema
para emissão da Licença para importação ou exportação de flora e fauna – CITES e
não CITES, disponível no site do Ibama, apresentou inconsistência, decorrendo em
impossibilidade por pare da EBATA Produtos Florestais LTDA de realizar o
requerimento de Autorização para Exportação.
7. Resta clareza que, enquanto permaneceu no Brasil, a carga esteve a todo momento
acobertada por seu respectivo documento de transporte, lastreado pelos sistemas
oficiais de controle, a qual atesto mediante o presente ofício.”
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Foi informação falsa. RAFAEL MACEDO sabia que era informação falsa, uma vez
que o que realmente ocorreu estava expresso no processo respectivo do Sistema SEI do Ibama. A
ausência de autorização não decorreu de falha no sistema. A empresa EBATA exportou apesar da
manifestação negativa do Ibama quanto aos documentos da cadeia de custódia da madeira, somente
apresentando novos documentos após a carga já ter sido exportada.
RAFAEL MACEDO foi alertado das irregularidades pelos servidores do Ibama
CARLOS EGBERTO e HUGO LOSS, que informaram que a empresa EBATA seria multada.
Nesse sentido, disse CARLOS EGBERTO RODRIGUES JÚNIOR no depoimento
constante no documento número PJE 664686995, pág. 44 e seguintes, que:
“QUE, também se recorda, que no final de dezembro foi realizada uma nova consulta
pelo US FWS sobre uma exportação de madeira do Pará realizada pela empresa
EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA com destino aos Estados Unidos. QUE
após consulta verificou-se que a mesma realizou exportação de madeira sem a devida
autorização de exportação, o que também gerou auto de infração do Ibama; QUE
esclarece que essas multas são lavradas considerando o volume exportado
legalmente, sendo entorno de R$300,00 (trezentos reais) o metro cúbico; QUE a
multa portanto é baixa; QUE, ainda em relação a essa carga da EBATA, é importante
registrar que, ao tomar conhecimento da apreensão pelas autoridades americanas, a
própria empresa acionou a Diretoria de Biodiversidade de Uso Sustentável da
Biodiversidade e Floresta (DBFLO) do Ibama; QUE, na sequência, sem qualquer
pedido por parte das autoridades americanas, a DBFLO emitiu Ofício para a US
FWS Service informando que ‘enquanto permaneceu no Brasil, a carga encontrava-
se correta’, QUE esse ofício foi assinado por RAFAEL FREIRE DE MACEDO,
Diretor Substituto, Que, pelo que sabe, tal informação não foi solicitada pelos
americanos, tendo sido a a emissão do ofício provavelmente solicitada pela empresa
EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA ; QUE após a emissão do ofício,
participou de reunião, onde também estavam a Coordenadora de Inteligência de
Fiscalização, SABRINA RODRIGUES SILVA, o Coordenador de Operações de
Fiscalização, HUGO LOSS, e o Diretor substituto, RAFAEL MACEDO. QUE na
ocasião foi informado ao Diretor substituto que a empresa EBATA seria autuada pela
exportação ilegal. QUE a empresa alegou na se licitação que o sistema de emissão de
licença SISCITES encontrava-se com problemas e por isso não conseguiu emitir a
licença. QUE se observou pelo IP utilizado pela empresa que a mesma só acessou o
SICITES após a exportação da carga, o que desmentiria a impossibilidade de emissão
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de autorização de exportação em prazo hábil, uma vez que a carga já teria saído do
País.”
Não bastasse o ofício de RAFAEL MACEDO, WALTER MENDES, então
Superintentdente do Ibama no Estado do Pará, emitiu, em 06/02/2020, a “Certidão 6” (documento
PJE n°. 1466051370, pág. 140), a saber:
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Embora a certidão de WALTER MENDES tenha feito menção ao procedimento
administrativo, a análise técnica nele constante em verdade seguiu caminho diametralmente oposto
daquele que constou na Manifestação Técnica n° 50/2020-Nubio-PA/DITEC-PA/SUPES-PA. Nesse
ponto, consta no documento PJE 1466051370, pág. 142, o seguinte:
“
Imagem 9: Conclusão de Manifestação Técnica n°
50/2020-Nubio-PA/DITEC-PA/SUPES-PA (grifos nossos).”
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Foi mais uma certidão de WALTER MENDES com informação ideologicamente
falsa (quando disse que “não se observam problemas ambientais com relação aos documentos
analisados, e não há óbice para o RECEBIMENTO da carga pelas autoridades aduaneiras”).
O material apreendido também revelou outra importação sem autorização de
exportação feita pela pela empresa EBATA, dessa vez para a Espanha, por meio do DU-E
19BR001767549-8. Conforme consulta ao número do DU-E no Portal Siscomex (através do link
https://portalunico.siscomex.gov.br/due/x/#/dueCompleta/19BR0017675498?
operacao=CONSULTA ) observa-se que a carga teve desembaraço aduaneiro em 21/12/2019,
embarque para o exterior em 24/12/2019 e foi completamente exportada em 03/01/2020.
Ocorre que no RAPJ 32/2022 – GIASE/CMAP/CHMADH/DICOR/PF, referente ao
material apreendido na empresa EBATA, consta autorização de exportação extemporânea emitida
por WALTER MENDES datada de 17/01/2020 (bastante similar ao documento posteriormente
emitido por VALLINOTO em favor da empresa WIZI e que foi revogado por WALTER MENDES),
a saber (documento PJE número 1466051370, pág. 136):
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